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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N.º 70028080570 – TRIBUNAL PLENO

PROPONENTE: PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

REQUERIDOS: MUNICÍPIO DE VACARIA E CÂMARA MUNICIPAL DE VACARIA

INTERESSADA: PROCURADORA-GERAL DO ESTADO

RELATOR: DES. CARLOS EDUARDO ZIETLOW DURO

MANIFESTAÇÃO FINAL

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo Procurador-Geral de Justiça, visando à retirada do mundo jurídico de parte do artigo 6° da Lei nº  2.195, de 05 de janeiro de 2005, com as alterações da Lei nº 2.342/2006, do Município de Vacaria, em relação aos cargos de Chefe de Serviços Gerais, Oficial de Gabinete Parlamentar, Auxiliar de Secretaria, Supervisor de Gabinete Parlamentar e Assessor de Comissões, integrantes do quadro funcional da Câmara de Vereadores de Vacaria, RS, por afronta aos artigos  20, § 4°, e 32, caput, ambos da Constituição Estadual, combinados com o artigo 37, inciso V, da Constituição Federal.

A Câmara Municipal, notificada, em suas informações, suscitou as seguintes preliminares: a e. Corte de Contas sempre aprovou as contas do Órgão Legislativo Vacariense e não apontou nenhuma irregularidade nas contas públicas ou nepotismo. Ressaltou que o ano de 2008 resultou em economia de despesa com gastos públicos. Sustentou ser inepta a inicial porquanto o valor atribuído à causa deve ser certo, fixo e expresso em moeda. Arguiu cerceamento defensivo na medida em que a Câmara de Vereadores somente foi convidada a prestar informações, ao passo que deveria ser parte. Referiu haver carência de ação devido ao fato de que a invalidação de qualquer ato administrativo exige prova, o que torna incompatível o procedimento e a ação proposta. Mencionou, ainda, que o cerne da ação é o conflito entre norma municipal com a Carta Federal, pois o artigo 32 da CE refere-se somente aos servidores estaduais. No mérito, alegou, em síntese, que os cargos são constitucionais, porque destinam-se às funções de assessoramento dos parlamentares, pressupondo, ainda, o vínculo de confiança entre o agente político e o servidor nomeado superior ao normalmente exigido a um servidor efetivo, bem como salientou a autonomia do Município organizar seus próprios serviços administrativos. Postulou o acolhimento das preliminares ou a improcedência da ação (fls. 47-59).

A Procuradoria-Geral do Estado, citada, pugnou pela improcedência da ação porque os cargos em comissão ou funções gratificadas se destinam à encargos explícitos de assessoramento. Salientou que as atribuições dos cargos em comissão de Parlamentar somente podem ser desenvolvidas por servidores investidos com alto grau de confiança do parlamentar. Salientou que o legislador inseriu atividades que guardam relação com todas as funções, tanto as comissionadas quanto as temporárias ou permanentes, que somente podem ser exercidas por servidores investidos de certo grau de confiança com quem o Vereador compartilha sigilo funcional. Afirmou que a escolha é de livre opção do Legislador, no exercício de seu poder de auto-gerenciamento e administração. Ressaltou a presunção de constitucionalidade das leis, assim como a natureza jurídica das atribuições são confiadas aos membros da alta Administração. Salientou que não cabe ao Ministério Público impor modelo de gerenciamento ou de gestão de pessoal sob aspecto de subjetividade, e referiu que, tecnicamente nada impede a existência de um cargo comissionado de supervisor sem que haja um supervisionado. Requereu a improcedência da ação (fls. 63-75).

Notificado, o Município de Vacaria deixou fluir in albis o prazo para prestar informações (fl. 76).

Vieram os autos ao Ministério Público.

2. Não prosperam as preliminares ventiladas.

Primeiro, cumpre frisar que a eventual declaração de constitucionalidade do ato normativo questionado, pelo e. Tribunal de Contas, em nada prejudica o controle concentrado de constitucionalidade, pelo Poder Judiciário, em razão da independência entre as instâncias.  Aliás, não veio aos autos qualquer prova neste sentido.

A preliminar de inépcia da exordial por ter-se atribuído à causa valor inestimável, também fenece pois a matéria em debate não envolve valores materiais, concretos, auferíveis no plano patrimonial, e sim, cuida da lei em tese. Neste sentido, cita-se:

Ação direta de inconstitucionalidade. Valor da causa. Quorum para admissão de acusação contra o prefeito municipal. Preliminar de inépcia da inicial, a falta de valor da causa. Irrelevância, eis que não se trata de valor patrimonial. Se a carta magna e a constituição estadual preveem quorum qualificado de dois terços para recebimento de acusação contra o presidente da republica ou o governador do estão, não pode, a lei orgânica do município, inovar, prevendo maioria simples. Procedência parcial da ação para declarar a inconstitucionalidade parcial do inc-II, art-57 da LOM, suprimindo-se o trecho " pelo voto da maioria dos presentes." Unânime. (Tribunal de Justiça do RS, Tribunal Pleno, Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 596001057, Rel. Des. Eliseu Gomes Torres, j. 04-11-1996).

Nesta senda, também desmerece acolhida a arguição de cerceamento defensivo, pois a notificação da autoridade da qual emanou o comando legislativo impugnado pela presente ação está em consonância com o procedimento previsto no art. 213, § 2º, do Regimento Interno desta Corte
, a assegurar  o pleno direito de defesa da norma impugnada.

Sobre o tema, leciona Vasco Della Giustina
, citando Clèmerson Merlin Clève:

A finalidade da ação direta de inconstitucionalidade, como referido, não é a defesa de um direito subjetivo, ou seja, de um interesse juridicamente protegido lesado ou na iminência de sê-lo. Ao contrário, a ação direta de inconstitucionalidade presta-se para a defesa da Constituição. A coerência da ordem constitucional e não a defesa de situações subjetivas consubstancia a finalidade da apontada ação. Por isso, consiste em instrumento de fiscalização abstrata de normas, inaugurando ‘processo objetivo’ de defesa da constituição.

Cuidando-se de processo objetivo, na ação direta de inconstitucionalidade não há lide, nem partes (salvo num sentido formal), posto inexistirem interesses concretos em jogo. Então, as garantias processuais previstas pela Constituição para o processo subjetivo, não se aplicam, em princípio, à ação direta de inconstitucionalidade

A prefacial de carência de ação encontra-se superada na medida em que a ação direta de inconstitucionalidade objetiva retirar do mundo jurídico norma geral e abstrata em dissonância com o ordenamento constitucional.  Havendo norma incompatível com a constituição em vigor e acostado o teor da lei ou ato normativo não há maior dilação probatória em sede de controle concentrado.
Nesta senda, o argumento do requerido no sentido de o cerne da ação reside em conflito entre norma municipal frente à Carta Federal, pois o artigo 32 da CE refere-se somente aos servidores estaduais, cede diante do Princípio da Simetria, grafado no art. 8º da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, de observância obrigatória pelos Municípios.

Devem, pois, ser rejeitadas as prefaciais arguidas.
3.  No mérito, merece ser julgada integralmente procedente a presente ação.

Ao contrário do que sustenta a Câmara de Vereadores de Vacaria e a Procuradoria-Geral do Estado, verifica-se a inconstitucionalidade material de parte do artigo 6° da Lei Municipal nº 2.195, com as alterações da Lei nº 2.342/2006, quando e na medida em que autoriza o provimento por comissão dos cargos de Chefe de Serviços Gerais, Oficial de Gabinete Parlamentar, Auxiliar de Secretaria, Supervisor de Gabinete Parlamentar e Assessor de Comissões, todos integrantes do quadro funcional da Câmara de Vereadores de Vacaria, os quais estão em claro descompasso com os requisitos constitucionais, como se infere da redação dos arts. 20, § 4º, e 32, caput, ambos da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, combinados com o artigo 37, incisos II e V, da Constituição Federal.

Nos termos indicados na inicial, vê-se que os cargos impugnados não se revestem materialmente de funções de alta qualidade técnica a exigir e possibilitar a criação de cargos em comissão, na medida em que, sob a nomenclatura de “chefe, supervisor e assessor”, a Câmara investiu, em cargos tipicamente burocráticos, pessoas cujo ingresso não foi precedido por concurso público. Basta analisar o conjunto das atribuições dos referidos cargos para perceber que elas não são compatíveis com a forma de provimento em comissão. 

As descrições das atribuições do cargo de Auxiliar de Secretaria (fl.28) em síntese são:

Redigir expedientes administrativos, emitir informações, auxiliar no trabalho de aperfeiçoamento de rotinas, coletar e organizar material para publicações e arquivo, dar encaminhamento aos expedientes deliberados na Ordem do Dia e aos lidos na sessão auxiliar nos estudos para execução de projetos de organização e reorganização na área administrativa, operação da máquina fotocopiadora, telefone, serviços de recepção, etc.

São exemplos de atribuições do cargo de Chefe de Serviços Gerais (fl. 27):

Cumprir e fazer as determinações superiores e as disposições referentes ao setor, representar o setor junto à Direção Geral, coordenar tarefas relacionadas com os serviços de copa, cozinha, limpeza, transportes, telefonia, recepção e segurança, encaminhar máquinas equipamento e afins para conserto, etc.

São exemplos de atribuições do cargo de Assessor de Comissões (fl. 30):

Assessorar todas as comissões da Casa, cumprir e fazer cumprir as disposições referentes ao setor, representar junto à Direção-Geral Legislativa, providenciar na encadernação de livros e publicações que digam respeito ao setor, solicitar ao setor competente a aquisição de material permanente e de consumo, coordenar a elaboração do relatório das atividades das Comissões, etc.

São exemplos de atribuições do cargo de Oficial de Gabinete Parlamentar: 

elaborar e digitar expedientes, prestar atendimento no Gabinete, organizar e solicitar material de expediente, receber e encaminhar correspondências, organizar e manter atualizado o cadastro, arquivo e fichários do Gabinete, auxiliar o Vereador em todas as suas atividades parlamentares, etc. (fl.27)

Ou, ainda, as atribuições do cargo de Supervisor de Gabinete Parlamentar (fl. 30): 

Coordenar os trabalhos do oficial parlamentar de Gabinete, elaborar e digitar expedientes, elaborar estudos e pesquisas para a execução de projetos e proposições em geral, representar o vereador em eventos e solenidades para os quais for indicado, assessorar o vereador em todas as atividades parlamentares e outras afins, etc.

Note-se que a partir da análise do conjunto das atribuições fixadas é possível constatar que estão previstas funções permanentes, burocráticas, ligadas à rotina da atividade administrativa, que não autoriza a excepcionalidade da forma de provimento em comissão, nos moldes já salientados quando da propositura da presente ação.

Sobre a questão dos cargos em comissão tratou a ADI nº 3706/MS, da relatoria do Ministro Gilmar Mendes, julgado em 15-08-2007
 pelo Tribunal Pleno, cuja ementa segue transcrita:

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ESTADUAL QUE CRIA CARGOS EM COMISSÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 37, INCISOS II E V, DA CONSTITUIÇÃO. 2. Os cargos em comissão criados pela Lei nº 1.939/1998, do Estado de Mato Grosso do Sul, possuem atribuições meramente técnicas e que, portanto, não possuem o caráter de assessoramento, chefia ou direção exigido para tais cargos, nos termos do art. 37, V, da Constituição Federal. 3. Ação julgada procedente.

Neste sentido, registra-se recentes julgados do Pleno desta e. Corte:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE SANTA VITÓRIA DO PALMAR. LEIS MUNICIPAIS, QUE DISPÕEM SOBRE OS QUADROS DE CARGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO. CARGOS EM COMISSÃO. ART. 32 DO CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. São inconstitucionais, por ofensa ao art. 32 da Constituição Estadual, os dispositivos de leis municipais que criam cargos em comissão, para o exercício de funções técnicas, burocráticas e de caráter permanente, cujo desempenho está absolutamente descomprometido com os níveis de direção, chefia e assessoramento, bem como em razão de não especificarem as respectivas atribuições. Vício formal e material de inconstitucionalidade. Precedentes. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. (Tribunal de Justiça do RS, Tribunal Pleno, Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70023884414, Rel. Des. Luiz Felipe Silveira Difini, j.  25-08-2008).

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL. CRIAÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO DESTINADOS A PREENCHER VAGAS DIVERSAS DA FUNÇÃO DE DIREÇÃO, CHEFIA OU ASSESSORAMENTO. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 19, I, 20, § 4º, E 32, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. A Lei Municipal nº 3.920/2005, de Erechim, dispôs sobre o provimento de cargos de livre nomeação e exoneração, com atribuições diversas de assessoramento, chefia ou direção, mas destinados a funções burocráticas, ou técnicas de serviços de prestação permanente, não observando o disposto nos artigos 19, inciso I, 20, parágrafo 4º e 32, da Constituição Estadual. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. (Tribunal de Justiça do RS, Tribunal Pleno, Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70022680383, Relª. Desª.  Ana Maria Nedel Scalzilli, j. 11-08-2008).

Por fim, registre-se que a presente ação não tem por finalidade restringir a autonomia dos municípios ou da Câmara para se auto-organizarem, na medida em que tão-somente se questiona a inobservância dos limites constitucionais para a criação dos referidos cargos em comissão da Câmara de Vereadores de Vacaria. 

Por tais razões, percebe-se facilmente que a Câmara de Vacaria, nas hipóteses indicadas na inicial, desviou-se da finalidade para a qual foi possibilitada, em exceção à regra geral, a criação de cargos em comissão.

3. Ante o exposto, o Ministério Público reitera o pedido da fl. 08, propugnando sejam rejeitadas as preliminares suscitadas e, no mérito, julgada inteiramente procedente a ação.

Porto Alegre,  03 de março de  2009.

CELSO TIBERE RODRIGUES LOBATO,

Procurador-Geral de Justiça Interino.

CBB/LABG/DS
� Decidido o pedido liminar ou na ausência deste, o Relator determinará a notificação da(s) autoridade(s) responsáveis pelo ato impugnado, a fim de que, no prazo de trinta (30) dias, apresentem as informações entendidas necessários, bem como ordenará a citação, com prazo de quarenta (40) dias, considerando já o privilégio previsto no art. 188 do CPC, do Procurador-Geral do Estado. 


� em sua obra Controle de Constitucionalidade das Leis, 2ª ed., Livraria do Advogado, fls. 87-8.





� DJe-117 DIVULG 04-10-2007 PUBLIC 05-10-2007, DJ 05-10-2007 PP-00020 EMENT VOL-02292-01  PP-00110, LEXSTF v. 29, n. 346, 2007, p. 149-159.
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